
 
 
 
 
 
 

                                          PODER JUDI CI ÁRI O 
JUSTI ÇA DO TRABALHO 

TRI BUNAL REGI ONAL DO TRABALHO DA 6 ª  REGI ÃO –  PE 
 

 
 

Referência:  PROAD TRT n º  1 3 8 3 7 / 2 02 0  
Assunto:  I nscrição de 02 (dois)  servidores no curso "Ordenadores de Despesa e Gestores 
Públicos. At ribuições, Responsabilidades, Cont roles e Delegação de Com petências" , na 
m odalidade EAD (ao vivo) . 
Cont ratada:  CAPACI TY TREI NAMENTO E APERFEI ÇOAMENTO LTDA. 
 
 

Cuida-se de processo adm inist rat ivo na m odalidade I NEXI GÍ VEL, 
com  f u lcr o  n o  ar t .2 5 , in c.I I , c/ c o  ar t .1 3 , in c. VI , da Lei  n .º  8 .6 66 / 9 3 , que culm inou 
na inscrição de 02 (dois)  servidores no curso "Ordenadores de Despesa e Gestores 
Públicos. At ribuições, Responsabilidades, Cont roles e Delegação de Com petências" , a ser 
realizado no período de 1 8  a 2 1  de ag ost o  d e 2 0 2 0 , em am biente virtual de 
aprendizagem  da cont ratada, com duração total de 16 horas-aula, no form ato EAD. 
 

O processo em  questão foi inst ruído com  a indicação de 
disponibilidade orçam entária e valor pré-em penhado ( fls.26/ 27) , resultando na 
autorização para sua abertura, conform e despacho da Diretoria-Geral deste Tribunal 
(doc.10) . 

A em presa em  questão encont ra-se em  situação regular no tocante 
ao recolhim ento dos encargos fiscais, sociais, CNDT e CNJ ( fls.16/ 17, 22 e 44) .  
 

Ao prom over o exam e dos atos e procedim entos levados a efeito 
neste processo adm inist rat ivo até o docum ento de nº 12, entendo que os aspectos 
relacionados à form alidade e à legalidade foram  devidam ente observados.  
 

An t e o  ex post o , ADJUDI CO o objeto de que t rata o presente 
processo, com  a consequente HOMOLOGAÇÃO dos procedim entos, bem  com o autorizo a 
em issão de em penho, do t ipo ORDI NÁRI O, na classif icação 3 3 9 0 .3 9 .48 , no valor de 
R$ 2 .58 0 ,00  ( d o is m i l , qu in h en t os e o i t en t a r eais) , em  nom e da em presa CAPACI TY 
TREI NAMENTO E APERFEI ÇOAMENTO LTDA, observando-se, r igorosamente, os 
preceitos legais cont idos na Lei nº  4.320/ 64 e legislação correlata.    
 

À Diretoria Geral para rat ificação pela autoridade superior.  
 

Após, à SOF para em issão de empenho.  
 
 

Recife, 12 de agosto de 2020. 
    
 

SÉRGI O SANTOS DE LUCENA E MÉLO 
                                  Coordenador/ Ordenador da Despesa 
 
 





REFERÊNCIA: PROAD N.º 13837/2020.

ASSUNTO: CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS/SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO – Inscrição de servidores no curso “
Ordenadores de Despesa e Gestores Públicos. Atribuições, Responsabilidades, Controles e Delegação de Competências”, na modalidade
EAD (ao vivo) – Ratificação da decisão de contratar por inexigibilidade de licitação.

1. Com fulcro na previsão inserta na letra ‘h’ do inciso XIV do artigo 5º da Resolução Administrativa TRT n.º 5/2014, ratifico a decisão de
promover a contratação, mediante inexigibilidade de licitação, em observância ao disposto no artigo 26 da Lei n.º 8.666/1993;

2. À Secretaria de Orçamento e Finanças, para emissão de empenho.

Recife, 13 de agosto de 2020.

 

                       ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO                      

Desembargadora Vice-Diretora da Escola Judicial do TRT da 6ª Região, 

                                 no exercício da Diretoria


